
Ofício n.º 007/2014/GAB.ILC/TCE-MT
Cuiabá, 12 de fevereiro de 2014.

Ao Senhor
Zilmar Assis de Lima
Presidente da Câmara Municipal
Guarantã do Norte-MT

Assunto: Denúncia – Proc.9.122-7/2013

Nos termos do § 1° do artigo 139 da Resolução Normativa nº.14/2007 
(Regimento Interno do TCE/MT),  venho notificá-lo para que tome conhecimento 
para  apresentar esclarecimentos e providências na presente Denúncia,  sob sua 
responsabilidade no prazo de 15(quinze) dias, a contar do recebimento deste, a 
serem  protocoladas  neste  Tribunal  de  Contas,  sob  pena  de  revelia  conforme 
Relatório Técnico anexo. 

Atenciosamente,

 ISAIAS LOPES DA CUNHA
Conselheiro Substituto
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